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AUTÓGRAFO Nº 007 /2024 – DE 11 DE MARÇO DE 2024 
(Projeto de Lei nº 006 /2024- Poder Executivo) 
“RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, 
CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DA NOVA ALTA PAULISTA – CISNAP, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DO PAU D’ALHO, Estado de São 
Paulo, DECRETA, e o PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte LEI:  

 
Artigo 1.º - Nos termos do Artigo 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de 

Abril de 2005, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas 
no Protocolo de Intenções e seus Anexos, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista – 
CISNAP, firmado entre este Município e o Consórcio Público – CISNAP, mediante 
autorização da Lei Municipal nº 1.266/2017. 

 
Artigo 2.º - O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do 

Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista – 
CISNAP é parte integrante do Anexo I desta Lei, que está publicado no Jornal 
Regional do dia 26 de Janeiro de 2024, Edição nº 9170, Fls. 24. 

 
Artigo 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, aos onze (11) dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro (2024). 
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VALDIR BATISTA 
 - Presidente da Câmara Municipal – 

 
REGISTRADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO POR 

AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA 
 

 
VITOR DE SOUZA PERLI 
- Responsável pela Secretaria - 
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